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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 80, DE 2021
Em 26 de outubro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  25 de outubro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 77, de 2021, de sua autoria, que “altera a Lei Municipal nº 3941, de 24 de agosto de 2005, que dispõe sobre a convênio de cooperação técnica com a União Federal”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 77, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 3941, de 24 de agosto de 2005, que dispõe sobre a convênio de cooperação técnica com a União Federal.

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3941, de 24 de agosto de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.2º O município deverá ceder para a União Federal 2 (dois) Médicos-Veterinários para exercerem as atividades pertinentes à inspeção de produtos de origem animal no Serviço de Inspeção Federal (SIF) junto à empresa Seara Alimentos Ltda, localizada nesta cidade. 

Art. 2º Fica incluído o art. 3º-A na Lei Municipal nº 3941, de 2005, com a seguinte redação:
“Art. 3º-A Será cedido o Servidor Pedro Luiz Alves Garcia, médico Veterinário do quadro efetivo do Município de Três Passos/RS.”

Art. 3º O art. 4º da Lei Municipal nº 3941, de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º A carga horária semanal será dos servidores cedidos será de 37,5 horas semanais, PADRÃO 10, conforme Lei Municipal nº 5496, de 2019.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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